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CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –  CURSO DE FORMAÇÃO DE  ÁRBITROS  
 
FEDERAÇÃO MINEIRA DE FUTEBOL –  FMF ,  associação c iv i l  de d irei to  pr ivado de caráter  desport ivo,  
inscr ita  no CNPJ  sob o  nº 17.405.747/0001 -22,  regist rada no Cartór io  de Pessoas  Jur íd icas  desde 
05/03/1915 sob  o nº.  64 .884,  com sede na Rua  P iauí ,  nº .  1.977,  bai rro  Funcionár ios ,  no Munic íp io  de  
Belo Horizonte,  Minas  Gera is ,  CEP 30.150 -231,  neste ato repres entada por seu pres idente,  doravante  
denominada  CONTRATADA; e,  
 
_____________________________________ ______________________________________________ _,  
bras i le iro(a ) ,  natural  de  _________________ _______________________________________________ ,  
soltei ro(   )  –  casado(   )  –  convivente  em união  es tável  (   ) ,  domici l iado e  res idente  na Rua  
___________________,  nº __,  Bai rro ____________,  no Municíp io  de 
___________________________,  Es tado  de ____________________________________  doravante  
denominado CONTRATANTE/ALUNO;  
adere,  por  requerimento de matr ícu la,  aos  termos  des te  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
(CONTRATO )  ace itando  as  seguintes  c láusulas  e  cond ições :  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  
 
1.  Const itu i  ob jeto do presente CONTRATO  a  prestação de s erv iços  preparatór io  e educaciona l  
pela  CONTRATADA ,  através  da  ESCOLA MINEIRA DE  ARBITRAGEM –  MÁRCIO REZENDE DE FREITAS ,  na  
modal idade pres encia l  de curso para formação  de árbit ros  de futebo l  para os  quadros  de reserva da  
FEDERAÇÃO MINEIRA DE FUTEBOL  –  FMF ,  nos  termos  do ed ita l  00 1/2021 que deste é parte  
integrante.  
 
CLÁSULA SEGUNDA –  DA MATRÍCULA  
 
2.  São cond ições  necessár ia s  para  a  efet ivação  da matr ícula:  
 
( i )  Foto  3x4 atua l  do CONTRATANTE/ALUNO ;  
( i i )  Cópia da  cartei ra  de ident idade vál ida no  terr itór io  nacional  do CONTRATANTE/ALUNO ;  
( i i i )  Cópia do  cert i f i cado de conclusão do ens ino  superior  e/ou dec laração cert i f i cando  que o  
CONTRATANTE/ALUNO  está  cursando ens ino super ior ;  ou  cert i f i cado de conclus ão do 2°  Grau/Ens ino  
Médio ;  
( iv )  Atestado médico comprobatór io  de capacidade f ís ica/ps íquica do CON TRATANTE/ALUNO  
habi l i tando -o  à  prát ica  de at iv idade f ís i ca  vol tada  para  arb itragem de futebol ,  inc lu indo -s e 
elet rocard iograma e  tes te ergométr ico com parecer  médico ;  
(v)  Atestado  de acuidade v isual  do CONTRATANTE/ALUNO  para exercer  a  a t iv idade de árb itro de 
futebo l ,  p res cr ito  por  ofta lmolog ista ;  
(v i )  Apres entar  comprovante de pagamento  da taxa de  matr icu la  no  valor  R$500,00 (qu inhentos  
rea is ) ;  
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PRAZO E FORMA DE  PAGAMENTO  
 
3.  Pela  prestação dos  serv iços  des cr i tos  na c láusu la  pr imeira  o (a )  CONTRATANTE/ALUNO  pagará  
à  CONTRATADA , além da taxa  de matr ícula  prevista  no i tem ( v i )  da c láusula  s egunda,  o  va lor  de R$  
4.000,00 (quatro mi l  reais ) ,  os  qua is  serão d iv id idos  em 8 (o ito )  parc e las  mensa is  e consecut ivas  de  
R$ 500,00 (qu inhentos  rea is ) ,  com VENCIMENTO DA PRIMEIRA MENSALIDADE NO 10ºDIA DO MÊS DE 
AGOSTO/2021,  e  as  dem ais  mensal idades  no mesmo d ia  dos  meses  subsequentes ,  s em acrés cimo.  
 
3.1.  A qui tação das  parcelas  das  mensa l idades  será  fei ta  at ravés  de bo leto bancár io,  car tão de 
crédi to/déb ito  ou  cheque,  inclus ive  da  matr ícula.  Quando efetuadas  por  meio  de cheque(s ) ,  s omente 
será  cons iderada feita,  após  a  compensação e conci l iação bancár ia  do(s)  refer ido(s )  cheque(s ) .  
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3 .2.  No caso de inadimplemento de quaisquer das  parcelas  des cr itas  n o  caput  des ta c láusu la ,  
a inda que parc ia l ,  haverá incidência  de correção monetár ia  pela  var iação pos it iva  do IGP -M, bem 
como juros  moratór ios  de 1% (um por cento)  ao mês ,  ambos ca lculados  de forma l inear  pro rata d ie ,  
a lém de multa  penal  não compens atór ia  de 10% (dez por  cento)  sobre a  in tegral idade do  saldo  
devedor  atual i zado  e  acres cido de juros .  
 
CLÁUSULA Q UARTA –  DA VIGÊNCIA  
 
4.  A v igência  do presente contrato corresponderá  à  duração do curs o,  observada a  ausênc ia  de  
cancelamento e imped imentos  de cont inu idade do v íncu lo do(a)  CONTRATANTE/ALUNO  com a  
CONTRATADA ,  ou por  motivos  de ordem legal ,  reg imental  ou acadêmica,  a lém das  demais  
d ispos ições  ora  estabelec idas ,  encerrando -s e,  ordinar iamente,  com a  conclus ão do curso  pelo(a )  
a luno(a) ,  e com o adimplemento,  por  este,  das  obrigações  assumidas.  
 
4.1.  O(A) CONTRATANTE  terá  d ire ito  à  cert i f i cação,  desde que,  regularmente matr iculado,  co nclua  
com êx ito  todas  as  d is c ip l inas  e  at iv idades  acadêmicas  e f ís icas  obr igatór ias  que compõe a  grade do 
curso .  At ing indo  um total  mínimo ex ig ido de 70% da frequência  e 70% das  notas  em cada  matér ia  do  
curso .  
 
CLÁUSULA SEXTA –  DA GESTÃO ACADÊMICA  
 
5.  É de inteira  res ponsab i l idade da  CONTRATADA a gestão dos  s erv iços  educacionais  prestados,  
no que s e refere à  f i xação de datas  para  provas ,  aval iações  e carga  horár ia ,  bem como a indicação de 
profess ores ,  a lém de outras  providências  que as  at iv idades  docentes  e ad minist rat ivas  ex i jam.  
 
5.1.   As  aulas  serão minist radas  na sede da FEDERAÇÃO MINEIRA DE FUTEBOL  –  FMF ,  CET-UFMG  e  
em campo de futebol  de prof iss ional ,  tendo em v ista  os  serv iços  contratados  e a  natureza da  
d isc ip l ina.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
6.  O não  exercíc io  pel os  CONTRATANTES  de qua is quer  dos  d irei tos  ou obr igações  prev istos  nes te  
CONTRATO  será t ido  como ato de mera  l iberal idade,  não const i tu indo a l teração ou novação das  
obrigações  ora es tabelecidas ,  cujo  cumprimento poderá  s er  exig ido a  qua lquer tempo,  
independentemente de comunicação  prévia  à  outra parte.  
 
6.1.   A  declaração  de nu l idade ou inva l idade de qua lquer das  c láusulas  não  pre judicará a  va l idade 
e ef icác ia  das  demais  condições  des te  contrato.  
 
6.2.  Em caso de des istênc ia  a  taxa de matr ícula  não  será  devolv ida ao CONTRATANTE/ALUNO.  
 
CLÁUSULA OITAVA –  DO FORO  
 
7.  Fica ele ito  o  foro da comarca de Belo Horizonte para qualquer ação  or iunda do presente  
contrato ,  que é lavrado em duas  v ias  na pres ença de duas  testemunhas.  E  por  es tarem as  partes  
justas  e  contratadas  e  por  cons iderarem o  negócio fechado,  ass inam o  pres ente inst rumento  em 02 
(duas )  v ias  de igua l  teor  e para um só efe ito .  

Be lo Hor izonte  _ ________,_________________de 2021 .  

          
_____________________________________    _________________________________ ___ 
CONTRATANTE/ALUNO      FEDERAÇÃO MINEIRA DE FUTEBOL –  FMF  


